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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 29 (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Tibério  DGO  
    
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado, no uso de suas atribuições,  
 
Resolve: 

  
Nº 2999 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Prata, 
com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art.2º e o 
Art.8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos militares a seguir 
relacionados, por contarem mais de vinte 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à 
Tranqüilidade do Estado: 
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1º Ten PM Mat 18372-5, Francisco José de Moraes Pires; 
1º Sgt PM Mat 13926-2, José Fernandes Correia de Araújo; 
1º Sgt PM Mat 18795-0, Laerte Gonçalves da Luz; 
1º Sgt PM Mat 22259-3, Geovana Carvalho da Silva; 
2º Sgt PM Mat 20800-0, Ednilson Cavalcante de Souza; 
3º Sgt PM Mat 13277-2, José Antonio Basílio; 
3º Sgt PM Mat 21143-5, Levi Silvino da Silva; 
3º Sgt PM Mat 28733-4, Waldemilson Newton Pereira Oliveira; 
Cb PM Mat 12655-1, Paulo Moraes de Souza; 
Sd PM Mat 17321-5, Roberval José dos Santos Oliveira; 
Sd PM Mat 17424-6, Jaime Cavalcanti do Nascimento; 
Sd PM Mat 17364-9, Genivaldo José de Oliveira; 
Sd PM Mat 17776-7, Waldir Albuquerque Barbosa; 
Sd PM Mat 18899-6, Severino Félix dos Santos; 
Sd PM Mat 18967-7, Adilson Inácio da Silva; 
Sd PM Mat 19605-3, Cícero José da Silva; 
Sd PM Mat 21667-4, José de Arimatéa da Silva; 
Sd PM Mat 21538-4, Roberto Alves de Santana; 
Sd PM Mat 16227-4, Paulo Roberto Martins de Oliveira; 
Sd PM Mat 16339-2, Antônio de Pádua da Silva; 
Sd PM Mat 17302-9, José Lucildo Lins da Silva; 
Sd PM Mat 18415-2, Everaldo Alves do Nascimento; 
Sd PM Mat 18884-0, José Givandilson Alves de Oliveira; 
Sd PM Mat 18888-0, Osenildo de Araújo Lima; 
Sd PM Mat 19271-6, Edésio da Silva Guedes. 
 

(Transcrita do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 3000 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, 
com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art.2º e o 
Art.8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos militares abaixo 
relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à 
Tranqüilidade do Estado: 
  
1º Ten PM Mat 18372-5, Francisco José de Moraes Pires; 
1º Sgt PM Mat 18795-0, Laerte Gonçalves da Luz; 
2º Sgt PM Mat 930085-6, Marta Lopes dos Santos; 
2º Sgt PM Mat 24775-8, Paulo Alexandre Pereira; 
2º Sgt PM Mat 28744-0, José Audi Alexandre de Souza; 
2º Sgt PM Mat 31644-0, Iran Sena da Silveira; 
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2º Sgt PM Mat 930632-3, Cristiliano Cardoso da Silva; 
2º Sgt PM Mat 930755-9, Flávio Tiago de Oliveira; 
3º Sgt PM Mat 13277-2, José Antônio Basílio; 
Sd PM Mat 26136-0, José Geraldo de Araújo; 
Sd PM Mat 29887-5, Eudes Tadeu da Silva; 
Sd PM Mat 29917-0, Iderval Alves Araújo; 
Sd PM Mat 29931-6, José Júnior Patricio de Araújo; 
Sd PM Mat 28898-5, Jorge Luiz Soares da Silva; 
Sd PM Mat 30103-5, Josinaldo de Souza Brito; 
Sd PM Mat 30114-0, Lyndon Jonhson Alves da Silva; 
Sd PM Mat 30132-9, Walter Oliveira Lucas; 
Sd PM Mat 30541-3, João Barbosa da Silva; 
Sd PM Mat 920795-3, Joel José da Silva; 
Sd PM Mat 920830-5, Josevaldo Batista da Silva; 
Sd PM Mat 920838-0, José Casado de Lima Filho; 
Sd PM Mat 920869-0, Adeilton Campos de Queiroz; 
Sd PM Mat 921118-7, Estelito Cavalcante Filho; 
Sd PM Mat 921156-0, Valdeci Gomes da Silva; 
Sd PM Mat 921186-1, José Paulo de Melo; 
Sd PM Mat 930629-3, Christian Bandim Medeiros de Almeida. 
  

(Transcrito do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Da  Secretaria  Executiva  de Coordenação da Secretaria de Defesa 
            Social 

 
N° 940, de 14 DEZ 2004 
  

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Renovar por mais 01 ano, a/c de 24 DEZ 2004, o mandato do 

Delegado QAP-E, Ronaldo de Souza Freitas, Mat. 48436-9, como Membro da 
Comissão Especial Permanente de Disciplina.  

 
II – Renovar por mais 01 ano, a/c de 05 DEZ 2004, os Mandatos dos 

Escrivães de Polícia QAPC-III, Sérgio André de Melo Trindade do Nascimento, 
Mat. 179830-8, e Antonio Fernando da Silva, Mat. 140348-6, como Secretários da 
2ª e 4ª Comissão Permanente de Disciplina, respectivamente.  
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III – Renovar por mais 01 ano, a/c de 15 DEZ 2004, o Mandato do 1º 

Ten PM Mat. 940270-5, Petrus Gomes Genuíno, como Membro da 1ª Comissão 
Permanente de Disciplina Policial Militar.  
 

(Transcrita do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 
 

Nº 3.387, de 14 DEZ 2004 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.10.05348.8,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Retificar a Portaria nº 4191, de 28 NOV 03, publicada no D.O de 29 

NOV 03, para considerar Lindaci Martins de Luna, aposentada no cargo de 
Professora do Ensino Médio, Mat. 898-2, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, 
da Secretaria de Defesa Social, nos termos do Art. 40, § 5º, da Constituição Federal, 
c/c o Art.4º da EC nº 20/98, com a incorporação da gratificação, pelo Exercício do 
Magistério, nos termos do Art. 3º, da Lei nº 10.565, de 11 JAN 91, alterada pela Lei 
nº 11.420, de 30 DEZ 96, e de Moradia e Exercício, nos termos dos Artigos 30 e 34, 
c/c o Art.125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em favor da requerente os 
proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
  
Vencimento de Professor do Ensino Médio, 
em NOV/03     R$    676,00 
Adicional 04 Quinquênios     R$    358,28 
Gratif.pelo Exercício do Magistério    R$    338,00 
Gratif. de Moradia     R$    642,20 
Gratif. de Exercício     R$    135,20 
TOTAL     R$ 2.149,68 

 
 

(Transcrita do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
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2.3.0.   Da Corregedoria Geral 



 
Nº 819, de 09 DEZ 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 

da Portaria nº 286, de 17 MAR 04 – BG nº 74, de 27 ABR 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 29515-9/2º BPM, Sérgio Venceslau da Silva, por haver, no 
dia 28 ABR 02, aproximadamente as 04h30, no Município de São Vicente Férrer-
PE, em companhia de dois amigos, após entrar em vias de fato com a vítima, 
Reginaldo Juvino, ido até a residência do mesmo, na Rua Alcedo Marrocos, Bairro 
do Recreio, tendo o Sd PM Sérgio invadido a residência e efetuado vários disparos 
de arma de fogo que veio a ceifar a vida do Sr. Reginaldo; 

 
R E S O L V E:  Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C.F. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
  

Nº 820, de 09 DEZ 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 

da Portaria nº 1697, de 25 NOV 03 – BG nº 005, de 09 JAN 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 24117-2/7º BPM, Givanildo Nogueira de Moraes, pelos 
seguintes fatos: a) por haver ausentado-se, sem licença, do 7º BPM, unidade em que 
servia, localizada na Cidade de Ouricuri – PE, por mais de 08 (oito) dias a partir de 
09 JAN 96, razão pela qual foi lavrado o Termo de Deserção em 16 JAN 96; b) por 
haver indícios de sua participação em crimes contra o patrimônio, pelos quais foram 
expedidos vários mandados de prisão, pelo Exmº Sr. Juiz da Comarca de 
Garanhuns;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior Corregedor Geral. 
  
 

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
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Nº 821, de 09 DEZ 2004 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1391, de 25 OUT 04 – BG nº 205, de 10 NOV 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sgt PM Mat. 30124-8/15º BPM, Romério Vitorino de Vasconcelos, por 
haver, no dia 13 JUN 00, por volta das 02h40, na estrada de acesso ao Sítio 
Maracujá, na Cidade de Taquaritinga do Norte-PE, juntamente com o Agente de 
Polícia Civil de nome José Lázaro Costa Medeiros, efetuado disparos de arma de 
fogo contra a vítima de nome Zinaldo da Silva Veríssimo, vindo esta a falecer em 
razão das lesões sofridas descritas na Perícia Tanatoscópica;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 3ªCPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 822, de 09 DEZ 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 

da Portaria nº 450, de 05 ABR 04 – BG nº 103, de 07 JUN 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 29841-7/Agregado, José Roni Von Nunes da Silva, por 
haver deixado de comparecer à Guarda do Fórum da Comarca de Exu – PE, do dia 
06 JAN 95 até o dia 15 JAN 95, não retornando e nem se dignando a explicar o 
motivo de sua ausência, o que ensejou com isso, a lavratura do Termo de Deserção, 
publicado no BI de nº D 4.2.03.0 022, de 1º FEV 95, sendo a referido praça 
reincluída ao Serviço Ativo no dia 13 JUN 95, conforme BI nº 181/95,  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 4ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 823, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1197, de 02 JUL 03 – BG nº 124, de 09 JUL 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o  Sd  PM  Mat. 24801-0/BPRp, Severino Abel dos Santos, por haver, no  
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dia 22 JUL 01, aproximadamente às 20 horas, na Rua Santa Maria, loteamento São 
João e São Paulo, no Município de São Lourenço da Mata, após beber no Bar do 



Maduro, efetuado disparos de arma de fogo contra Gilbério Januário da Silva, 
produzindo-lhe lesões corporais causadoras de sua morte, incorrendo, assim, no Art. 
121, § 2º, Inciso IV do CPB, c/c a Lei nº 8072/90;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 4ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C.F. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 824, de 09 DEZ 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 

da Portaria nº 340, de 30 MAR 04 – BG nº 67, de 15 MAR 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 21895-2/BPTran, Silvio de Oliveira da Silva, por haver 
tentado contra a vida do Sr. Gilson Medeiros de Oliveira Sobrinho, no dia 14 AGO 
01, por volta das 12h30, na Av. Domingos Ferreira, nas proximidades do Centro 
Social do Pina, Recife-PE, quando trafegava nesta avenida e foi surpreendido pelos 
disparos efetuados pela supracitada praça, que se utilizou de uma arma de fogo, não 
conseguindo levar a termo o homicídio pretendido por motivos alheios a sua 
vontade;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C.F. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

 
Nº 825, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1376, de 22 OUT 04 – BG nº 200, de 03 NOV 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 18085-8/3º BPM, José Airton Gomes, por haver, no dia 16 
MAI 02, por volta das 18h20, nas proximidades da entrada de Ipojuca, por  trás do 
Motel Status, Arcoverde-PE, estando dentro do seu automóvel,  
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sacado sua arma de fogo e desferido um disparo contra a pessoa de nome Jamilson 
Edson Alves da Silva, causando-lhe o ferimento descrito no Auto do Exame 
Cadavérico,  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 826, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1034, de 04 AGO 04 – BG nº 151, de 18 AGO 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 27493-3/12º BPM, Bartolomeu Severino dos Santos, por 
haver, no dia 20 JUL 03, por volta das 18 horas, no bar denominado "Gela Guela", 
localizado na Praça Félix Barreto, Centro, na Cidade de Vitória de Santo Antão-PE, 
utilizado sua arma de fogo para produzir nas vítimas de nomes Claudemir Heleno de 
Souza "Mi", com 28 anos de idade e RCM, com 15 anos de idade, os ferimentos 
descritos nas perícias tanatoscópicas,  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
Nº 827, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1281, de 22 SET 04 – BG nº 176, de 27 SET 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 22027-2/15º BPM, Paulo Emir dos Santos, por haver, no 
dia 10 SET 03, sido noticiado pelo Sr. Mário José Saldanha Neto, genitor de 
MRSCS, de 13 (treze) anos de idade, na Delegacia Especializada da Criança e do 
Adolescente, que a praça praticara estupro e atos libidinosos diversos da conjunção 
carnal, ambos com violência presumida, com a referida menor, constando ainda nos 
autos do Inquérito Policial, que a vítima era molestada e ameaçada de morte desde 
os 06 (seis) anos de idade,  
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R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 
  



(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
Nº 828, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 397, de 30 MAR 04 – BG nº 97, de 28 MAI 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 19670-3/CFAP, Alexandre Inácio da Silva, por haver no 
dia 20 MAI 01, por volta das 17h30, na Rua Santarém, no Bairro do Ibura, na 
Cidade do Recife, quando do serviço na Viatura 3390, ao efetuar uma abordagem 
em um veículo, ter disparado um tiro de arma de fogo atingindo a vítima Lucinei 
Dias Lucena, provocando-lhe uma fratura na mandíbula esquerda, impossibilitando-
a para as ocupações habituais por tempo superior a 30 (trinta) dias, em virtude de 
intervenções cirúrgicas, conforme denúncia do Ministério Público;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C.F. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 829, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor da 
Sindicância instaurada por força da Portaria GEPIN/PCPE nº 001/2004, onde consta 
que o Delegado de Polícia QAP 2 Mat. 192482-6, Vamberto Gomes de Souza, a 
época titular da 2ª Distrital de Caruaru, subordinada ao 1ª DEREPOL-Caruaru, 
concedeu entrevista às rádios, jornais e televisões daquele município, especialmente 
nas edições de 26 JUN 03 a 04 JUL 03 do "Jornal Vanguarda", noticiando fatos 
inverídicos, denegrindo a instituição Policial Civil, ferindo a honra e o decoro da 
classe, quando presidia investigação em sede do inquérito policial, instaurado com 
vista a apurar o homicídio doloso ocorrido no dia 29 ABR 03, na Cidade de 
Caruaru, onde figurou como vítima a estudante de direito Maria do Carmo Pereira, 
consistindo em apontar a autoria, sem indício suficiente, ao Sgt PM Airton Marcelo 
Alves dos Santos, vinculando o nome da Delegada de Polícia Maria  da  Conceição 
Tavares  da  Silva  ao  crime  em  tela,  anunciando  as  conseqüências  jurídicas  em 
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relação a referida autoridade policial; Considerando que, em razão desse fato, foi 
promovida Queixa-Crime na 1ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru pela 
Delegada de Polícia Maria da Conceição Tavares da Silva, nos termos do Art. 20 da 
Lei nº 5.250/67, em desfavor do ora imputado; Considerando que o imputado 
ajustou sua conduta aos Incisos VIII e XXXIX do Art. 31 da Lei nº 6.425/72;  

 

R E S O L V E:  
 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar que tramitará na 
CEPDPC, para apurar a responsabilidade do mencionado policial civil, observado o 
Art. 5º, LV, da CF;  

 
II - Consoante os termos da Lei nº 12.441/03, c/c o teor da Portaria nº 

47, Gab/SDS – DOE de 14 FEV 04, a presidência do feito caberá ao Perito Criminal 
QTP-E, Teosébio Sales de Souza, funcionando como membros o Médico Legista 
QTP-E, Alberes Bezerra de Oliveira e o Delegado de Polícia QAP-E, Bel. Ronaldo 
de Souza Freitas, todos integrantes daquele permanente colegiado. R. P. C. Recife, 
09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 831, de 09 DEZ 2004  
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando que o 
fato gerador do CD nº 024/2004-7ªCPDPM, instaurado por força da Portaria do 
Comando Geral nº 1133/BG 112/03, onde figura como Aconselhado o Sd PM Mat. 
29514-0/2º BPM, Severino Vicente da Silva, versa sobre o mesmo fato gerador da 
Ação Penal nº 7020/2002, que tramitou no Juízo de Direito da Comarca de 
Macaparana, tendo, ao final, havido arquivamento do processo em face do 
cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade pelo Aconselhado, 
conforme teor da Certidão nº 13 acostada às fls. 100 dos autos; Considerando que 
não foi carreada ao feito disciplinar em referência a sentença transitada em julgado 
prolatada no referido processo-crime, cujo teor é de suma importância para esta 
esfera administrativa, uma vez que a trinca processante sugeriu o arquivamento 
invocando a insuficiência de provas,  

 
R E S O L V E:  

 

I - Suspender a tramitação do feito por 120 (cento e vinte dias), a/c da 
data da publicação desta portaria, até que seja fornecida pelo aludido juízo cópia da 
sentença prolatada em sede do processo-crime supra mencionado. R. P. C. Recife, 
09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
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Nº 832, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 304, de 18 MAR 04 – BG nº 064, de 12 ABR 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 30390-2/CAS, Edmilson Amaro da Silva, por haver 



cometido um homicídio, no dia 08 MAR 03, por volta das 13 horas, contra a pessoa 
de Jorge Vicente de França da Silva, estando na companhia de Rogério José 
Ramalho; Considerando que a referida praça e seu acompanhante, de posse de 
algumas informações da própria esposa da vítima (mandante do crime) ficaram 
esperando que a vítima saísse do Restaurante Catarinense, situado na via paralela à 
rodovia BR 101-Norte, Abreu e Lima-PE, onde costumava almoçar e, quando esta 
saiu e iria adentrar em seu veículo, foi assassinada pelo policial militar e seu 
comparsa, mediante vários disparos de arma de fogo,  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 833, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1387, de 25 OUT 04 – BG nº 204, de 09 NOV 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, os Soldados PM Mat. 29578-7/3º BPM, Gilberto Arcanjo Barbosa e Mat. 
24942-4/3º BPM, Abnoan Queiroz Leite, por haverem no dia 13 OUT 00, por volta 
das 21h30, em frente ao imóvel de nº 111, na Rua Teixeira de Freitas, Bairro de São 
Cristóvão, Arcoverde-PE, desferido vários disparos de arma de fogo contra a pessoa 
de Ancilon Ferreira de Araújo Filho e sua esposa de nome Djanira Pereira do 
Amaral, causando-lhes os ferimentos descritos nos Autos de Exame Cadavéricos e 
no Auto de Exumação e Exame Cadavérico,  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade dos ditos policiais militares, observado o Art. 5º, 
LV, da CF. R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
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Nº 834, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 1286, de 22 SET 04 – BG nº 178, de 29 SET 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Cb PM Mat. 28120-4/1º BPTran, Ivson Antônio dos Santos, por haver, 
no dia 05 NOV 03, assassinado a vítima de nome Amaurildo Silva de Souza em 

frente a "Gafieira Casa do Brega", localizada no bairro da Bomba do Hemetério, e 
por ter se apoderado de todos os bens da vítima que estavam no local;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 835, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 
da Portaria nº 442, de 05 ABR 04 – BG nº 103, de 07 JUN 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 921173-0/8º BPM, Marcos Antônio da Silva Santos, por 
haver, no dia 22 SET 03, por volta da 01h30, em frente ao Clube ACS na Cidade de 
Salgueiro, onde estava sendo realizada uma festa pública, sacado a sua arma de fogo 
e efetuado disparos em direção da pessoa de Agostinho Nunes do Nascimento, 
causando-lhe ferimentos, não conseguindo assassina-lo por circunstâncias alheias à 
sua vontade, uma vez que a vítima se retirou do local do crime, sendo socorrido 
logo após, por populares que passavam no momento, para o Hospital da cidade;  

 
R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, 

visando apurar a responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. 
R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 836, de 09 DEZ 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os 

termos da Portaria nº 1292, de 22 SET 04 – BG nº 181, de 04 OUT 04, que submete  
a  Conselho  de  Disciplina, a  teor do Art. 2º, I, "a" "b" e "c",  do  Decreto  
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Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 32088-9/8º BPM, José Carlos Mourato da 
Cruz, por haver, no dia 31 DEZ 98, por volta das 21 horas, na Rua João Marcos, 
Centro de Mirandiba-PE, disparado alguns tiros em direção da pessoa de nome 
Evandro Antônio Gomes da Silva, causando-lhe a morte, como consta no Auto de 
Exame Cadavérico,  

 



R E S O L V E: Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, 
visando apurar a responsabilidade dos ditos policiais militares, observado o Art. 5º, 
LV, da CF. R.P.C. Recife, em 09 DEZ 04. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 839, de 09 DEZ 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando a decisão 
lançada nos autos do CD nº 038/2003-2ª CPDPM, pelo Secretário de Defesa Social 
no sentido de promover o arquivamento do processo disciplinar em referência, 
publicada no DOE nº 207/2004, onde figura como Aconselhado o Sd PM Mat. 
30909-5, Rogério Pereira da Silva,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Tornar sem efeito a Portaria Cor. Ger./SDS nº 182/2004. Recife, 10 

DEZ 04. José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 
 

--oo(0)oo-- 
  
 

Nº 840, de 10 DEZ 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor 

dos despachos lançados pelo Presidente da 1ª CPDPM nos autos dos CD´s números 
117/04, 119/04, 120/04 e 121/04 que versam sobre dilação dos prazos conclusivos 
daqueles feitos por mais 20 dias, a/c de 13 DEZ 04, o primeiro, e a/c de 15 DEZ 04, 
os três últimos, em razão da complexidade da instrução e da necessidade de 
realização de novas diligências, inclusive alegações finais, pela defesa, e 
apresentação de relatório, pela Comissão Processante; Considerando que o 
deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da CF/88;  
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R E S O L V E: Deferir o pedido. R.P.C. Recife, 10 DEZ 04. José Luiz 

O. Júnior-Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 841, de 10 DEZ 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor do 

despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, nos autos do Conselho nº 
137/2004, que tem como Aconselhado o Cb RRPM Mat. 10477-9/DP, Paulo 
Alberto Ferreira de Lima, que versa sobre a prorrogação do prazo conclusivo, por 
mais 20 (vinte) dias, a/c de 14 DEZ 2004, em razão da necessidade de 
complementação da instrução, apresentação de alegações finais, pela defesa, e 
elaboração de relatório pela Comissão Processante; Considerando que a correta 
instrução do feito não deve ficar adstrita ao curto lapso de vida de Conselhos de 
Disciplina,  

 
R E S O L V E: Deferir o pleito. R. P. C. Recife-PE, 10 DEZ 2004. 

José Luiz O. Júnior Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
2.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 055, de 18 NOV 2004 

 
EMENTA: Torna sem efeito Portaria 

 
O Comandante do 1º Batalhão de Policiamento de Trânsito, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, do Art. 130, do Regulamento Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto n.º 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 051, de 04 NOV 2004, que designa o 

Cap PM Mat. 920458-0/1º BPTran, Amaro José de Barros Guimarães, para proceder 
Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, acerca dos fatos 
descritos no Ofício n.º 1614/DP-3/SSJD-SC, de 27 SET 2004, tendo como anexo  o  
Ofício  nº 2114/Gab.Cor.Ger, de 13 AGO 04 e a Denúncia nº 1580, de 27  
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AGO 03, os quais versam sobre possíveis irregularidades praticadas pelo Sd PM 
Mat. 990184-1/PCS/1º BPTran, Gildo Honorato Vanderlei da Silva, quando da 
extração dos autos de infração de trânsito, em desfavor do Sr. Euclides Paulo 
Gouveia, Sr. Luiz Antônio Valença de Andrade Júnior e o Sr. Severino Nemésio de 
Lima Júnior, os quais relatam que os registros das infrações de trânsito são 
improcedentes, uma vez que, não ocorreram, estranhando a situação, face a se 
encontrarem em locais diversos do registrado pelo Soldado em epígrafe. Sendo a 
praça denunciada pelo Mistério Público Estadual, por intermédio da Exma. Sra. 
Bettina Estanislau Guedes, Promotora de Justiça deste Estado, tendo sido publicada 



no Boletim Interno desta OME, nº 204, do dia 18 NOV 2004, em razão do Oficial 
Encarregado ter entrado em gozo de licença especial, por 02 (dois) meses, referente 
ao 1º decênio de efetivo serviço prestado a Corporação, conforme fez público o BG 
nº 204, de 09 NOV 2004,  

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, PE, 

em 18 NOV 2004. Ademir Moraes de Andrade – Ten-Cel PM – Comandante. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 056, de 22 NOV 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo  de  Licencia- 
                   mento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina e Nomeia 
                   Encarregado 

 
O Comandante do 1º Batalhão de Policiamento de Trânsito, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II, VIII e XIV do Art. 130, do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, que aprova modificação do Regulamento Geral da 
PMPE, c/c o Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 00, e 
Portaria do Comando Geral nº 638, de 10 JUL 03, publicada no SUNOR nº 036, de 
14 JUL 03, considerando os fatos descritos no Ofício n.º 1614/DP-3/SSJD-SC, de 
27 SET 2004, tendo como anexo o Ofício nº 2114/GAB.Cor. Ger, de 13 AGO 04 e a 
Denúncia nº 1580, de 27 AGO 03, os quais versam sobre possíveis irregularidades 
praticadas pelo Sd PM Mat. 990184-1/PCS/1º BPTran, Gildo Honorato Vanderlei 
da Silva, quando da extração dos autos de infração de trânsito, em desfavor do Sr. 
Euclides Paulo Gouveia, Sr. Luiz Antônio Valença de Andrade Júnior e o Sr. 
Severino Nemésio de Lima Júnior, os quais relatam que os registros das infrações de 
trânsito são improcedentes, uma vez que, não ocorreram, estranhando a situação, 
face a se encontrarem em locais diversos do registrado pelo Soldado em epígrafe. 
Sendo a praça denunciada pelo Mistério Público Estadual, por intermédio da Exma. 
Sra. Bettina Estanislau Guedes, Promotora de Justiça deste Estado,  
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R E S O L V E:  
 
I - Submeter o Sd PM Mat. 990184-1/PCS/1º BPTran, Gildo Honorato 

Vanderlei da Silva, a processo de licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina, 
nomeando como Encarregado o 1º Ten PM Mat. 970024-2/1º BPTran, Wagner 
Ximenes Ferreira; 

 
II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo 

administrativo disciplinar;  
 

III - Enviar cópia desta Portaria à Diretoria de Assuntos Legislativos da 
SDS (DIASLE/SDS), para que seja publicada em Diário Oficial do Estado;  

 
IV - Determinar a publicação desta Portaria em Boletim Interno desta 

OME;  
 
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife/PE, 

22 NOV 2004. Ademir Moraes de Andrade Ten-Cel PM – Comandante. 
  

(Transcrita do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
3.0.0.   Errata 

 
Portaria do Comando Geral nº 036, de 06 DEZ 2004 
 
Onde se lê:  
 
“... 1º Ten QOC/BM Mat. 0898-2, Sérgio Samuel” 
 
Leia-se:  
 
“... 1º Ten QOC/BM Mat. 0898-2, Sérgio Maciel” 

 
(Transcrito do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO 

            
ACÓRDÃO T.C. Nº 4338/04 - EMENTA: Recurso acolhido por atender aos 
pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido em parte. Vistos, relatados e 
discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº 0202190-0, Recurso interposto pelo Sr.  
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Leonídio Ribeiro dos Santos ao Acórdão TC. nº 938/02, desta Corte de Contas. 
Acordam, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão; Considerando que o 
recorrente percebia a Gratificação de Motorista há mais de 24 (vinte e quatro) meses 
de seu pedido de transferência para a reserva, devendo incorporá-la aos proventos 
com supedâneo no Art. 123 da Lei Estadual nº 10.426/90, plenamente em vigor, 
conforme jurisprudência deste Tribunal; Considerando que este Tribunal de Contas 
decidiu pela aplicabilidade da Emenda Constitucional Estadual nº 16/99 aos 
policiais militares, que veda a fixação dos proventos em valor superior ao percebido 
na atividade; Considerando o disposto no Art. 80 da Lei Estadual nº 10.426/90, em 
conhecer o presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, e, no 



mérito, dar-lhe provimento, em parte, para incluir nos proventos do interessado a 
Gratificação de Motorista percebida por ele há mais de 24 meses, fixando em seu 
favor os proventos mensais integrais no valor de R$ 1.020,52 (um mil, vinte reais e 
cinqüenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, 
em 12 DEZ 01       R$ 253,62 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%   R$ 100,92 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Gratificação de Representação (referente aos 
encargos do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
Gratificação de Representação de Função de 
Motorista (conforme LCE nº 32/01)    R$ 79,69 
TOTAL       R$ 1.020,52 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 DEZ 2004. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Conselheira Teresa Duere 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4340/04 - EMENTA: Legal a Retificação de Portaria de 
aposentadoria de Policial Militar, para concessão de benefício não deferido 
anteriormente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0404276-
1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara  do  Tribunal  de Contas 
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do Estado, nos termos do voto do Relatora, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 2599, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços -SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 
AGO 2004, que, retificando a Portaria-DPE 964, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada em 06 JUN 01, considerou o Sd PM Mat. 920288-9, Nilson Alves Jesus, 
Reformado por Incapacidade Física Definitiva, com a fundamentação legal 
constante na Portaria-SARE nº 2599, retroagindo os seus efeitos a 26 ABR 99, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, no valor de R$ 841,50(oitocentos e quarenta e um reais e 
cinqüenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 

Soldo de 3º Sargento PM, 
em 26 ABR 99       R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional - 96%   R$ 103,21 
Representação de Função (Gratificação referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia - 95%     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício - 20%     R$ 21,50 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5%   R$ 18,00 
Gratificação Adicional de Inatividade - 8%    R$ 30,24 
Gratificação de Incentivo - 403%     R$ 433,27 
TOTAL       R$ 841,50 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4347/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos proporcionais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0400538-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 4604, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º 
JAN 2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 23694-
2, Anízio Alves do Nascimento, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os  proventos  mensais  proporcionais,  
com   base    no   Soldo   de  Soldado  PM,  no  valor  de  R$  565,97 
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(quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, 
em 1º JAN 04       R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação de Motorista      R$ 79,69 



Subtotal       R$ 943,28 
Valor proporcional calculado à base de 18/30    R$ 565,97 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 DEZ 2004. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4348/04 - EMENTA: Pedido de Rescisão conhecido por 
atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0305092-0, Pedido de Rescisão apresentado 
pelo Sr. Isaac de Lima Cavalcanti relativo ao acórdão TC nº 2323/01. Acordam, à 
unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
da Relatora, que integra a presente Decisão, em conhecer o presente Pedido de 
Rescisão, por atender aos pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o Acórdão TC nº 2323/01, incluir a Gratificação de 
Serviço Extraordinário, a que faz jus o recorrente, fixando em favor do interessado, 
Isaac de Lima Cavalcanti, os proventos mensais integrais no valor de R$ 
2.330,17(dois mil, trezentos e trinta reais e dezessete centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sargento PM, 
 
Em 13 ABR 99       R$ 140,02 
Gratificação de Capacitação Profissional – 106%   R$ 148,42 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)-160% R$ 224,03 
Gratificação de Moradia – 95%     R$ 133,02 
Gratificação de Exercício – 20%     R$ 28,00 
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Gratificação de Incentivo      R$ 602,08 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30%   R$ 202,04 
Gratificação de Função Executiva de Apoio    R$ 336,74 
Gratificação Adicional de Inatividade    R$ 375,80 
Gratificação de Serviço Extraordinário – 100%   R$ 140,02 
TOTAL       R$ 2.330,17 
 

Após a reforma do Acórdão, deverão os autos ser remetidos à Secretaria 
de Administração e Reforma do Estado, para que seja o ato inativador do ex-
servidor (Portaria DPE nº 116, publicada no Diário Oficial do Estado de 26 JAN 01) 
retificado na forma determinada neste novo Acórdão. 
 

Ressalte-se que esta Corte de Contas, com arrimo no Art.80 da Lei 
Estadual nº 10.426/90, tem competência legal para excluir ou acrescer vantagens 
não contempladas no ato inativador. 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 DEZ 2004. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 
  

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4353/04 - EMENTA: Legal a Retificação de Portaria de 
Reforma, por Incapacidade Física Definitiva, de Policial Militar, para concessão de 
benefício não deferido anteriormente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0401881-3. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, considerar legal a Portaria nº 024, do Comandante Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 
JAN 92, que, retificando a Portaria nº 1131, de 10 JUL 91, publicada em 27 JUL 91, 
considerou o 3º Sgt PM Mat. 04633/7, Ginaldo Mariano Alves, Reformado por 
Incapacidade Física Definitiva, com a fundamentação legal constante na Portaria nº 
024, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de 2º Tenente PM, no valor de Cr$ 204.376,95 (duzentos e quatro mil, 
trezentos e setenta e seis cruzeiros e noventa e cinco centavos), moeda vigente à 
data da reforma, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Soldo de 2º Tenente PM, 
em 10 JUL 91 (Data da Portaria).     Cr$ 64.872,62 
Gratificação de Moradia, 25%     Cr$ 16.218,16 
Gratificação de Capacitação Profissional-55%   Cr$ 35.679,94 
Gratificação de Exercício-20%     Cr$ 12.974,52 
Gratificação de Representação-25%     Cr$ 16.218,16 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%   Cr$ 42.195,39 
Adicional de Inatividade-25%     Cr$ 16.218,16 
TOTAL       Cr$ 204.376,95 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 



Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 

(Transcritos do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
 

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
5.1.0.   Aviso de Licitação 
 

Pregão Presencial nº 079/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de alimentação 
preparada para a CIPMotos. Abertura: 27 EZ 04, às 09 horas. 
 
Pregão Presencial nº 080/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de cestas básicas. 
Abertura: 28 DEZ 04, às 09 horas. 

 
(Transcrito do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
5.1.1.   Resultados de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 057/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de uniformes e 
aprestos destinados a PMPE. Empresas vencedoras: Itens 06 e 07 – Aso Comércio e 
Representações Ltda; Itens 04 e 08 – Brasfort Equipamentos Ltda; Item 05 – 
Luciano José Coelho de Oliveira; Item 01 – Nayr Confecções Ltda; Item 03 – 
Palmilhado Boots Ind. e Com. Ltda; e Item 02 – Protelyne Calçados de Segurança 
Ltda. 

 
Pregão Eletrônico nº 064/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de 
petróleo (GLP). Empresa vencedora: Itens 01 e 02 – R. de Sousa Lima. 
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Pregão Eletrônico nº 067/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados ao 13º BPM. Empresas vencedoras: Itens 15, 16, 18, 26, 28, 
29, 61, 62, 64, 67, 68, 71, 73, 75 e 78 – Alimentos do Lar Ltda-ME; Itens 31, 32, 43 
e 45 – Alimentos Alvorada Ltda; Item 74 – Blanke Comércio e Representações 
Ltda; Itens 03, 10, 13, 17, 19, 76 e 77 – Ceres Cereais e Estivas Ltda; Item 12 – 
Cirol Royal S/A; Itens 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60 – Jaf Comércio & Distribuição Ltda; Itens 20, 
21, 42, 63, 65, 66, 70 e 72 – Premier Produtos Alimentícios Ltda; Itens 01, 02, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 11, 14, 22, 23, 24, 25, 27, 69, 79 e 80 – R de Sousa Lima. 
 
Pregão Eletrônico nº 068/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de uniformes e 
aprestos destinados a ROCAM. Empresas vencedoras: Itens 04 e 05 – Cipanorte 
Comércio Ltda-ME; Item 09 – Mac do Brasil Comercial Ltda; Itens 03 e 10 – USE 
Indústria e Comércio Ltda; e Item 01 – WJV Company – Indústria e Comércio Ltda-
ME. Itens revogados: 02, 06, 07 e 08. 

 
Pregão Eletrônico nº 069/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente, limpeza e informática. Empresas vencedoras: Itens 01, 04, 14, 15, 16, 
21, 22, 24, 31, 47, 53, 55, 56, 57, 62, 63 e 72 – Comercial Laser Ltda; Item 82 – 
Copytoner Com. Equip. Suprim. Ltda; Itens 13, 38, 42, 43, 46, 48, 49, 52, 65, 66, 
67, 68 e 69 – Cristiane Dias de Araújo-ME; Itens 41, 77 e 78 – Distribuidora de 
Ferragens Alencar Ind. e Com. Ltda-ME. Itens 84, 85, 90 e 106 – Domimar 
Indústria e Comércio Ltda; Itens 34 e 73 – Farelson Distribuidora de Produtos Ltda-
ME; Item 11 – Junípero Limitada-ME; Itens 05 e 09 – Kartroline Papelaria e 
Comércio Ltda-ME; Itens 10, 27, 33, 50, 54, 60, 64 e 112 - Kreato Distribuidora de 
Produtos Ltda-ME; Item 61 – Mister Paper Papelaria Informática Ltda; Itens 86, 87, 
88, 89, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102 e 103 – Nacional Laser Jet – 
Suprimentos Ltda; Itens 02, 06, 07, 08, 17, 20, 23, 28, 30 e 32 – Ripel Com. de 
Papéis e Material de Escritório Ltda; Itens 37, 74, 79 e 80 – Servautos Comércio e 
Serviços Ltda-ME; Itens 03, 12 e 25 – Tecpel – Comércio e Indústria Ltda-ME e 
Itens 35 e 39 – Tutto Limp Dist. Ltda. Itens revogados: 18, 19, 26, 29, 39, 44, 45, 
51, 58, 70, 71, 75, 76, 107 e 113. 

 

(Transcrita do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
  
6.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberta, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial nº 009/04, para 
Fornecimento por Consignação de Material Ortopédico de Implante para o Sistema 
de Saúde da PMPE, pelo período de 12 (doze) meses. Abertura: 28 DEZ 04, às 09 
horas. O  Edital  encontra-se  à disposição dos interessados em meio magnético, me- 
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diante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do 
Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis). 
 

(Transcrita do DOE nº 233, de15 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

6.1.2.   Aviso de Adiamento de Licitação 
 
Pregão Eletrônico nº 076/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o CSM/Int. Entrega de Propostas até: 29 DEZ 04, às 10 horas. 
Início dos Lances: 29 DEZ 04, às 10h30. Obs: Horário de Brasília. 
 
Pregão Eletrônico nº 078/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o CFAP. Entrega de Propostas até: 30 DEZ 04, às 10 horas. Início 
dos Lances: 30 DEZ 04, às 10h30. Obs: Horário de Brasília. 



Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 horas às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: 
(81) 3412-1124/1325. 

 
(Transcrito do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
6.1.3.   Resultados de Licitação 

 
Pregão Presencial nº 071/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 14º BPM. Empresas vencedoras: Itens: 02, 04, 06, 13, 14, 19, 
25, 26, 27, 29, 31 e 32 – Supermercado Pé de Serra Ltda; Itens 05, 10, 11, 12, 15, 
17, 22, 23, 24, 37, 38, 40 e 41 – Supermercado Nova Serra Ltda; Itens: 01, 07, 08, 
09, 16, 18, 20, 21, 28, 30, 34, 35, 39 e 42 – Pajeú Nordeste Ltda e Item 33 – Padaria 
e Mercearia Carvalho Ltda-ME e Itens: 03 e 36 - Revogados. 
 
Pregão Presencial nº 072/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de peças 
automotivas para o 14º BPM. Empresas vencedoras: Itens: 05, 07 e 20 – Sertão 
Tintas Peças Acessórios Automotivos Ltda; Itens: 01, 02, 03, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 
15, 16, 17, 18, 21, 23, 24 e 25 – Emanuel C. Brandão Leite; Itens: 19 e 22 – 
Servautos Comércio e Serviços Ltda e Itens 04, 06 e 13 – A. P. Diniz Auto Peças – 
ME. 
 

(Transcrito do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 

 28 DE DEZEMBRO DE 2004           25 
_____________________________________________________________ 

 
7.0.0.   1º Batalhão de Policiamento de Trânsito 
 
7.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberta no Quartel do 1º BPTran, a licitação abaixo especificada: 
 
Convite nº 029/2004- CL/1º BPTran. Objeto: Reforma do estacionamento. 
Abertura: 21 DEZ 2004, às 10 horas. 
 
O edital, na íntegra, deverá ser retirado na CL/1ºBPTran, sita à Rua Arsênio Calaça, 
nº 600, San Martin, Recife/PE, das 07 às 13 horas. 
 

(Transcrito do DOE nº 232, de 14 DEZ 2004) 
 
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Crê no Senhor Jesus e serás salvo, tu e a tua casa. (Atos 16:31) 
 
 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
 

 (Sem alteração) 
 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 

_______________________ 
EFLEURY LIRA LEITE 
Cel PM Ajudante Geral 

  


